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Implementação de proibição de short-selling em acções de instituições de crédito e seguradoras. 
 
No seguimento dos recentes eventos de mercado, a European Secutiries and Markets Authority (ESMA) solicitou a suspensão de 
possibilidade de short selling de acções do sector financeiro a partir de 15 de Agosto e durante 15 dias. Até agora a suspensão foi 
decidida pela Itália, Espanha, Bélgica e França. 
A partir desta data, com efeitos imediatos, não será possível abrir novas posições curtas em CFDs da lista abaixo: 
 

ITALIA BELGICA ESPANHA 

Azimut Holding  Ageas (AGS BB)  Banca Cívica, S.A. 

Banca Carige  Dexia (DEXB BB)  Banco Bilbao Vizcaya Argentaria, S.A. 

Banca Finnat KBC Groep (KBC BB)  Banco de Sabadell, S.A. 

Banca Generali KBC Ancora (KBCA BB)  Banco de Valencia, S.A. 

Banca Ifis   Banco Español de Crédito, S.A. 

Banca Intermobiliare   Banco Pastor, S.A. 

Banca Monte Paschi Siena   Banco Popular Español, S.A. 

Banca Popolare Emilia Romagna   Banco Santander, S.A. 

Banca Popolare Etruria e Lazio   Bankia, S.A. 

Banca Popolare Milano   Bankinter, S.A. 

Banca Popolare Sondrio   Caixabank, S.A. 

Banca Profilo   Caja de Ahorros del Mediterráneo 

Banco di Desio e Brianza   Grupo Catalana de Occidente S.A. 

Banco di Sardegna Rsp   Mapfre, S.A. 

Banco Popolare   Bolsas y Mercados Españoles, S.A. 

Cattolica Assicurazioni   Renta 4 Servicios de Inversion, S.A. 

Credito Artigiano     

Credito Emiliano   FRANÇA 

Credito Valtellinese   April Group 

Fondiaria – Sai   Axa 

Generali (ASSICURAZIONI GENERALI)   BNP Paribas 

Intesa Sanpaolo   CIC 

Mediobanca   CNP Assurances 

Mediolanum   Crédit Agricole 

Milano Assicurazioni   Euler Hermès 

Ubi Banca   Natixis 

Unicredit   Paris Ré 

Unipol   Scor 

Vittoria Assicurazioni   Société Générale 

 
 Nota: posições de CFDs já abertas antes de 12 de Agosto poderão ser mantidas e não serão fechadas, às condições actuais de 
mercado.  
 
 

Implementação de proibição de short-selling em CFDs de acções da Bolsa de Atenas 
 
Devido a uma decisão com efeitos imediatos da Hellenic Capital Markets Commission, está proibida a abertura de novas posições 
curtas em CFDs da bolsa de Atenas durante um período de 2 meses. 
 
Nota: posições de CFDs já abertas antes de 12 de Agosto poderão ser mantidas e não serão fechadas, às condições actuais de 
mercado. 
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